
Portaria de pessoal n.º 432, de 15 de março de 2021

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico n° 23206.000823.2021-67, resolve:

Art. 1° Prorrogar, até 21/05/2021, o afastamento concedido através da Portaria n° 1320/2019, à
servidora Viviane Hernandez Serpa Ribeiro, ocupante do cargo de Assistente em Administração,
do Quadro de Pessoal desta IFE, câmpus Pelotas, para realizar Curso de Pós-graduação.

Adriane Maria Delgado Menezes
Vice-Reitora

Reitora em exercício
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